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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA
            Estado do Espirito Santo

               Rua Zildio Moschen, 22  - Centro - Vargem Alta- ES - CX. POSTAL 48 -  CEP 29.295-000

                  Fone: (28) 3528-1010/1900

EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 0360, 0631, 0362 e 0363/2017

PREGÃO PRESENCIAL
Nº 000007/2017

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE OU ENQUADRADAS 

PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006

PARA OS LOTES 01, 03, 04 E 05

1- PREAMBULO

O Município de Vargem Alta, por intermédio da Equipe de Pregão, no cumprimento da Lei nº 8.666/93, Lei nº 
10.520/02 e Decreto Municipal nº 804/2005, torna público a todos os interessados, que realizará a Licitação na 
Modalidade Pregão Presencial Nº 000007/2017, no dia 22 de fevereiro de 2017, às 13:00 horas, na Rua Zildio 
Moschen, 22, Vargem Alta/ES, para a AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE PADARIA, GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS E OUTROS, para atender a merenda escolar no ano letivo de 2017.

O pregão será realizado pela Pregoeira GRAZIELA JOSEFA PARESQUI CHAGAS, tendo como Equipe de Apoio 
SÂMELA NASCIMENTO GOMES, KELY SANDRA FARDIM e VIVIANE DE OLIVEIRA NÉSPOLI 
DENADAI, designadas pela Portaria nº 002/2017, que será regido pela Lei nº 10.520/02 e Decreto Municipal nº 
804/2005 e demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente edital.

2 - DO OBJETO

2.1 Visa esta licitação a AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE PADARIA, GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E 
OUTROS, para atender a merenda escolar no ano letivo de 2017, de acordo com especificações constantes no Anexo I do 
presente edital.

3 - CONDIÇÕES DE PARTICÌPAÇÃO

3.1 - PARA OS LOTES 01, 03, 04 E 05

3.1 Somente poderão participar deste Pregão as microempresas e empresas de pequeno, em cumprimento ao disposto no 
parágrafo 1º do art. 48 da Lei Complementar 123, de 2006, que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e 
seus Anexos.
3.1.1 Também poderão participar desta licitação e receber o tratamento diferenciado e favorecido em igualdade de 
condições com as microempresas e empresas de pequeno porte, as sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano 
calendário anterior, receita bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 
2006, nela incluídos os atos cooperados e não-cooperados, em conformidade com o disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, 
de 2007, desde que acresçam em sua proposta e nos lances o valor da Contribuição para Seguridade Social, correspondente 
a quinze por cento, cujo pagamento é de responsabilidade da Contratante dos serviços, conforme disposto no artigo 22, 
inciso IV, da Lei nº 8.212, de 24/07/91, com a redação que lhe deu a Lei nº 9.876, de 26/11/99.
3.2 Não será admitida, nesta licitação, a participação de pessoas jurídicas: 
3.2.1 que se encontrarem sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não 
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funcionem do país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública.
3.2.2 que não estejam enquadradas como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, observado o disposto no item 3.1.1 acima;
3.2.3 cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta Licitação;
3.3 A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento convocatório.

3.2 - PARA O LOTE 05 

3.2.1 Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente a licitação.
3.2.2 Não poderão participar os interessados que se encontrarem sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação, 

empresas estrangeiras que não funcionem do país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública.

3.2.3 A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento convocatório.

4 - DA ENTREGA DOS ENVELOPES

4.1 Dos envelopes "PROPOSTA COMERCIAL" e "PROPOSTA DE HABILITAÇÃO".
4.1.1 Os envelopes "PROPOSTA COMERCIAL" e "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO" deverão ser 

indevassáveis, hermeticamente fechados e entregues a pregoeira, na sessão pública de abertura deste certame, 
conforme endereço, dia e horário especificados abaixo.

___________________________________________________
LOCAL: Rua Zildio Moschen, 22, Centro, Vargem Alta/ES     
DATA: 22 de fevereiro de 2017    
HORÁRIO: 13:00 h
_________________________________________________

Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres: 

____________________________________________________
À Prefeitura Municipal de Vargem Alta - Equipe de Pregão 
Rua Zildio Moschen, 22  Centro Vargem Alta/ES    
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA COMERCIAL    
Pregão Presencial Nº 000007/2017    
PROPONENTE: ...............................................................................
___________________________________________________

___________________________________________________
À Prefeitura Municipal de Vargem Alta - Equipe de Pregão    
Rua Zildio Moschen, 22 Centro - Vargem Alta/ES    
ENVELOPE Nº 02 - HABILITAÇÃO    
Pregão Presencial Nº 000007/2017
PROPONENTE:...................................................................................
___________________________________________________

4.2 A Prefeitura Municipal de Vargem Alta não se responsabilizará por envelopes de "Proposta Comercial" e 
"Documentação de Habilitação" que não sejam entregues ao Pregoeiro designado, no local, data e horários definidos 
neste edital.

5 - CREDENCIAMENTO

5.1 Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, o proponente/representante 
deverá se apresentar para credenciamento, junto ao Pregoeiro: Registro Comercial, no caso de empresa 
individual;  Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, devidamente registrados, em 
se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhadas de documentos de eleição de 
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seus administradores;  Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício,  devidamente munido de documento que o credencie a participar deste certame e a responder 
pela representada, devendo, ainda, identificar-se, exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente.

5.2 O credenciamento far-se-á através de instrumento público ou particular de procuração, com firma reconhecida, ou 
documento que comprove os necessários poderes para formular ofertas e lances de preços, e praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame, em nome do proponente.

5.3 No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração, com firma reconhecida de dirigente, sócio ou 
proprietário da empresa proponente, ou credenciamento por instrumento público, devidamente registrado em 
Cartório de Títulos e Documentos, deverá ser apresentada cópia autenticada do respectivo ato constitutivo da 
empresa sendo em caso de empresa individual, o registro comercial, ou estatuto ou contrato social, inclusive da última 
alteração estatutária ou contratual em vigor, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais e no 
caso de sociedade por ações, acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores, inscrição do ato 
constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, para comprovação dos 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. Em se tratando de 
credenciamento de dirigentes, sócios ou proprietário da empresa proponente, a documentação, acima referenciada 
também deverá ser apresentada, para fins de comprovação das informações.

5.4 O documento de credenciamento deverá obedecer o modelo do Anexo IV.
5.5 Para efeito da Lei Complementar 123/2006, as micro e pequenas empresas deverão apresentar documento 

comprobatório de sua condição no ato de credenciamento, sob pena de preclusão.
5.6 A documentação hábil para obter os tratamentos previstos na Lei Complementar nº 123/2006, será:
a - A licitante enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), deverá apresentar a 

Declaração constante do Anexo V e a Certidão expedida, no ano em curso, pela Junta Comercial, seguindo o 
delineamento do art. 8º da Instrução Normativa nº 103/2007 do Departamento nacional de Registro do Comércio; 

b - A licitante enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor 
Individual (MEI) que seja optante pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei Complementar nº 
123/2006, deverá apresentar o Comprovante de opção obtido no site do Ministério da fazenda 
(<http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional>).

c - Caso a licitante não seja optante pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei Complementar nº 123/2006, 
deverá apresentar o Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) comprovando ter 
receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II art. 3º da referida lei. 

6 - PROPOSTAS COMERCIAIS

6.1 A proposta comercial, elaborada em conformidade com as condições indicadas neste Edital, deverá apresentar os 
seguintes elementos:

6.1.1. A Proposta de preços, conforme ANEXO II, deverão ser entregue digitada, impressa em uma via,  contendo 
identificação de empresa licitante, em papel timbrado da empresa, datada, com nome legível e assinatura do seu 
representante legal, sem emendas, rasura, ressalvas ou entrelinhas que venham a ensejar dúvidas a respeito de seu 
conteúdo, juntamente com a PROPOSTA COMERCIAL em arquivo PCA,  salva em CD e impressa, conforme 
programa PROPOSTA COMERCIAL fornecido para download no site da Prefeitura de Vargem Alta,. Contendo as 
seguintes informações:

a) Indicação dos itens constantes no Anexo I, com a completa descrição dos mesmos, indicando a marca e modelo 
dos produtos a serem adquiridos, podendo ser desclassificada a proposta que omitir esses dados ou a eles 
acrescentar expressões como "referência" ou "similar" e "conforme nossa disponibilidade de estoque". Pode-se 
anexar prospectos, manuais ou outras informações do fabricante correspondente ao equipamento/material;

b)Preço unitário e total, expresso em moeda nacional, para cada item, sem algarismos, com duas casas decimais, 
incluindo todos os custos de transporte, todas as taxas, impostos e outros custos relacionados com o  fornecimento.

c) Preço total de cada lote, expresso em moeda nacional, com duas casas decimais, incluindo todos os custos de 
transportes, todas as taxas, e outros custos relacionados com o fornecimento/execução.

d) Preço total da proposta comercial em algarismos e por extenso, expresso em moeda nacional, com duas casas 
decimais, incluindo todos os custos de transportes, todas as taxas, e outros custos relacionados com o fornecimento.

e) Validade da proposta de 60 (sessenta) dias consecutivos contados do primeiro dia útil posterior a data da entrega 
das propostas.

f ) Prazo da entrega, que não poderá ser superior a 05(cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da 
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Autorização de Fornecimento.

g ) Os preços ofertados, expressos em Real, com duas decimais, deverão compreender todas as  despesas, inclusive 
com materiais, equipamentos, mão de obra com os respectivos encargos sociais e administrativos, consumo e água e 
energia elétrica, combustíveis, material de expediente, depreciação de equipamentos, lucro, etc. Deverão estar neles 
incluindo também, todos os custos de transporte,  taxas, impostos, embalagens, seguros, licenças e outros 
relacionados ao fornecimento dos  materiais/equipamentos. Considerar-se-á que os preços propostos e suficientes 
para pagar todos os serviços. Nenhuma reivindicação para pagamento será considerada, sob, qualquer pretexto.

h) Reconhecimento da plena aceitação e aplicação das normas e critérios deste Edital.

O fornecedor deverá solicitar o arquivo PCA (PROPOSTA COMERCIAL) por e-mail: 
licitacao.vargemalta@gmail.com  informando os dados cadastrais da empresa (Razão social, CNPJ, endereço e 
número de telefone) e o número do processo licitatório em questão. 

6.2 Os licitantes deverão apresentar cotação para todos os itens constantes do lote, sob pena de desclassificação.

6.3 O licitante deverá informar na Proposta (Anexo II) os dados bancários para efetuação do pagamento.

6.4 Deverá, ainda, juntar declaração de independência na elaboração da proposta, conforme modelo constante do 
Anexo III.

6.5 Declaração de que não possuem sócio, administrador, gerente ou funcionário que seja servidor ou dirigente, 
atuando na Prefeitura Municipal de Vargem Alta/ES, nos termos do Artigo 9º da Lei 8.666/93, (anexo VI). 

7 - HABILITAÇÃO

Nesta fase será analisada e avaliada a Documentação no que se refere à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à 
qualificação econômico-financeira. A habilitação far-se-á mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados:

7.1 REGULARIDADE JURIDICA, FISCAL E TRABALHISTA

• Fica dispensada a apresentação do documento que comprove a regular constituição da empresa, vez que já 
apresentado no credenciamento(Ato Constitutivo da empresa).

7.1.1  Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, expedida no ano em curso;
7.1.2  Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
7.1.3  Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei, através de:
7.1.3.1 Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal - CRS;
7.1.3.2 Certidão Negativa de Débito para com o INSS, ou Certidão negativa de débitos relativa aos Tributos 

Federais e Divida Ativa da União, abrangendo, inclusive as contribuições sociais previstas na alíneas 'a' a 'd' do 
paragrafo único do art. 11 da lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 - CND, ou ainda prova de garantia em juízo de 
valor suficiente para pagamento do débito, quando em litígio.

7.1.4  Prova de regularidade para com as Fazendas: 
• Federal e Dívida Ativa da União;
• Estadual; e 
• Municipal do domicílio ou sede do licitante.

7.1.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) expedida eletronicamente pela Justiça do Trabalho, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°. 5.452, de 1°. de maio 
de 1943. (Incluído pela Lei n°. 12.440, de 2011).

7.1.6 Alvará Sanitário, expedido pelo órgão competente.

7.2 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.2.1 Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo cartório distribuidor da comarca da sede da 
pessoa jurídica ou de execução de pessoa física, datada dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data prevista 
para entrega dos envelopes, de acordo com o inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/93.
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7.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

7.3.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação através da apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de 
desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade 
técnica para atendimento ao objeto da presente licitação, com indicação do fornecimento, qualidade do material, 
do atendimento, cumprimento de prazos e demais condições de fornecimento.

7.4 DEMAIS CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO

7.4.1 O licitante inscrito no Cadastro Geral de Fornecedores do grupo pertinente ao objeto licitado poderá substituir os 
documentos dos itens 7.1, 7.2 e 7.3 pelo Certificado de Registro Cadastral - CRC, observando que, na hipótese 
desses documentos, nele indicados, estarem com prazos vencidos, deverá apresentar outros com validade em 
vigor.

7.4.2 Declaração de que a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder Público ou 
suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Estadual, conforme modelo a seguir: 

DECLARAÇÃO
 A empresa .................................................., CNPJ n.º..............................., declara, sob as penas da lei, que, até a presente data, 
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores.   
Data e local   
_____________________________________      
Assinatura do Diretor ou Representante Legal

7.4.3 Declaração de que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menor de 16 anos, segundo determina o inciso V do artigo 27 da 
Lei Federal 8.666/93 (com redação dada pela Lei n.º 9854 de 27 de outubro de 1999), salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei, conforme modelo a seguir:

DECLARAÇÃO
A empresa ................................................, CNPJ n.º..............................., declara, sob as penas da lei, que na mesma não há 

realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 anos ou a realização de Qualquer trabalho por 
menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei.   
Data e local   
_____________________________________      
 Assinatura do Diretor ou Representante Legal

7.4.4 Os documentos necessários à participação nesta licitação deverão ser apresentados em original ou por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente (a Administração não realizará autenticação de documentos).

8 - SESSÃO DO PREGÃO

8.1 Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas proponentes, o 
Pregoeiro declarará Aberta a sessão do PREGÃO, oportunidade em que não mais aceitará novos proponentes, 
dando início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação, 
exclusivamente dos participantes devidamente credenciados.

8.2 - CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS

8.2.1 Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas verificando o atendimento a todas as 
especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas 
que estiverem em desacordo.

8.2.2 É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão.
8.2.3 O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em 

valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor preço, para participarem dos 
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lances verbais, considerando-se o valor com o ICMS incluso.
8.2.4 Se não houver, no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas na cláusula anterior, o Pregoeiro 

classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos 
lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas apresentadas.

8.3 - LANCES VERBAIS

8.3.1 Aos licitantes classificados, será dada a oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, 
de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais.

8.3.2 Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, será realizado sorteio em ato 
público, para definir a ordem de apresentação dos lances.

8.3.3 Ocorrendo empate previsto no art. 44, §2º da Lei Complementar nº 123/06 será assegurada a preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, desde que a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.3.4 Entende-se por empate a situação em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte seja iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

8.3.5 Para fins de desempate, proceder-se-á da seguinte forma:
I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item anterior, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 8.3.4, na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito;
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem no intervalo previsto no item 8.3.4, será realizado sorteio, entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.3.6 Para as situações previstas nos item 8.3.3 a microempresa e empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 
sob pena de preclusão.

8.3.7 O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à obtenção de proposta mais 
vantajosa ao interesse público.

8.3.8 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na exclusão do licitante da 
etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de posterior 
ordenação das propostas.

8.3.9 A critério do pregoeiro, durante a fase de lances, o pregoeiro poderá estabelecer diferença mínima de valor entre 
os lances a serem ofertados.

8.4 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.4.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE.
8.4.2 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira 

classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.
8.4.2.1 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o 

valor estimado da contratação.
8.4.2.2 Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu preço seja compatível 

com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita.

8.5 - JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

8.5.1 Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação do 
licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias.

8.5.2 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente vencedor, sendo-lhe 
adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 

8.5.3 Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará 
as ofertas subsequentes, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação das condições de habilitação 
do proponente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o 
respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste edital, para o qual apresentou 
proposta.
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8.6 - DA NEGOCIAÇÂO

8.6.1 Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro deverá negociar para que seja obtido um melhor 
preço.

8.7 - DO REGISTRO 

8.7.1 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio, e pelos licitantes.

9 - RECURSOS

9.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, cuja 
síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões de recurso, ficando 
os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

9.2 O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do pregão, as quais serão reduzidas a termo na 
respectiva ata, ficando todos os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões no prazo de 3 
(três) dias, contados da lavratura da ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

9.3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso.
9.4 Os recursos deverão ser decididos no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
9.5 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
9.6 O resultado do recurso será divulgado mediante publicação no Diário Oficial do Estado.

10 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

10.1 Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior 
homologação do resultado pelo Prefeito Municipal.

10.2 Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Prefeito 
Municipal adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório.

11 - CONTRATO

11.1 Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da proposta vencedora será convocado para assinar 
contrato, nos termos da proposta aceita, devendo fazê-lo dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do 
recebimento da comunicação para tal, através de FAX ou correio eletrônico.

11.1.1 O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para habilitação para assinar o 
contrato.

11.1.2 Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do contrato ou se recuse a assiná-lo, serão 
convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, para assiná-lo.

11.2 Quaisquer solicitação de prorrogação de prazo para retirada do contrato, decorrente desta licitação, somente será 
analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada.

11.3 Mesmo depois de recebidos e aceitos, a empresa vencedora deverá se comprometer a efetuar a troca dos materiais que 
apresentarem defeitos de fabricação.

11.4 O fiscal do contrato a ser firmado será o(a) servidor(a) EVANDRO DORIGUETTO GOMES.

12 - PAGAMENTO

12.1 As despesas decorrentes desta Licitação serão pagas mediante apresentação de documento fiscal hábil, a partir do 10° 
(décimo) dia do mês subsequente, havendo disponibilidade financeira, que será realizado através da Secretaria 
Municipal de Finanças.

12.2 As despesas decorrentes da presente correrão à conta das Dotações Orçamentárias 3.3.90.30.000 - Material de 
Consumo - Secretaria Municipal de Educação Programa 090100.1236500192.060, Fonte: 10000000, Ficha: 287; Programa 
090100.1236500192.060, Fonte: 11070000, Ficha: 287; Programa 090100.1236100192.061, Fonte: 10000000, Ficha: 257; 
Programa 090100.1236100192.061, Fonte: 11070000, Ficha: 257.

13 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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13.1 O atraso ou o descumprimento da obrigação assumida permitirão a aplicação das seguintes sanções pela 
CONTRATANTE:

13.1.1 advertência, que será aplicada sempre por escrito;
13.1.2 multas, que serão graduadas, em cada caso, pela Prefeitura Municipal de Vargem Alta, de acordo com a gravidade da 

infração, observados os seguintes limites:
13.1.2.1 Pela não entrega do objeto após assinatura do contrato, multa de 10% (Dez por cento) do valor do contrato, e 

nessa hipótese, poderá ainda a Prefeitura Municipal de Vargem Alta revogar a licitação ou convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazer o fornecimento, nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado.

13.1.2.2 O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à adquirente no prazo de 20 (vinte) dias a contar da data da 
notificação, podendo ainda, ser descontado das Notas Fiscais e/ou Faturas por ocasião do pagamento, ou cobrado 
judicialmente se julgar conveniente.

13.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Vargem Alta.
13.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, enquanto perdurarem os 

motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
no prazo não superior a 05 (cinco) anos.

13.2 As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da 
infração, facultada ampla defesa à adjudicatária, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

13.3 Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso 
fortuito.

13.4 - EXTENSÕES DAS PENALIDADES

13.4.1 A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderão ser também 
aplicadas aqueles que:

13.4.1.1 Retardarem a execução do pregão;
13.4.1.2 Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e;
13.4.1.3 Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.
13.4.2 A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o atraso na entrega 

do material for devidamente justificado pela firma e aceito pela adquirente, que fixará novo prazo, este 
improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas.

14 - DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1 Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da documentação e da proposta não serão 
aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos.

14.2 Será dada vista aos proponentes interessados tanto das Propostas Comerciais como dos Documentos de Habilitação 
apresentados na sessão.

14.3 É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior em qualquer fase do julgamento promover diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a Órgãos 
competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões.

14.4 É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela depois de aberta a sessão do pregão.
14.5 O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões conforme previsto no parágrafo 1º do art. 65 da 

Lei 8.666/93.
14.6 É vedado à adjudicatária subcontratar total ou parcialmente o fornecimento.
14.7 A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovada, ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente comprovado.

14.8 O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas na 
documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação 
sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

14.9 Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente licitação serão prestadas pelo 
Pregoeiro, no horário das 12:00 h ás 17:00 h, de segunda a sexta-feira, pelo telefone (28) 3528-1010 ramal 1943.

Faz parte integrante deste edital:
Anexo I - Descriminação do Objeto;
Anexo II - Modelo de Proposta Comercial;
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Anexo III - Modelo Declaração de Elaboração Independente de Proposta;
Anexo IV - Carta Credenciamento;
Anexo V - Modelo Declaração de Enquadramento;
Anexo VI - Declaração de Parentesco;
Anexo VII - Minuta Contratual.
                                             

Vargem Alta - ES, 25 de janeiro de 2017.

______________________________________
JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ

Prefeito Municipal
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ANEXO I

DESCRIÇÃO DO OBJETO

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 01 - VALOR REFERENCIAL  R$ 14.870,50

KG   1.100PAO FRANCES

PAO FRANCES OU CARECA, UNIDADE COM NO MINIMO 5
0 GRAMAS

00001 00003242

PCT  75PAO DE FORMA

PAO DE FORMA, 100% INTEGRAL, FATIADO PACOTE CO
NTENDO 400 GRAMAS.

00002 00001051
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Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 02 - VALOR REFERENCIAL  R$ 195.334,55

PCT  800ACHOCOLATADO EM PO 400G

instantâneo; tradicional; a base de açúcar, cacau em pó e
maltodextrina; embalagem com identificação do produto,
marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido; de a
cordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. Embalagem com
400g.

00003 00014196

VD   5ADOÇANTE

sucralose, steviosideo e acesulfame K 200 ML

00004 00000535

PCT  150AVEIA

Em flocos finos, com cereal integral, com alto teor de fibra
s e proteínas. Embalagem com 250 g

00005 00022269

LA   250AZEITE

De oliva, embalagem com 200 ml

00006 00002844

PCT  70AMENDOIN 500GR

produto de boa qualidade, contendo rotulagem nutricional,
data de validade e registro da ANVISA e do Ministério da A
gricultura. Embalagem de 500 gr.

00007 00015870

PCT  800AÇUCAR CRISTAL 2 KG

de primeira, contendo no mínimo 99,3% de carboidrato por
porção; na cor brança; fabricado da cana de açucar livre fe
rmentação; isento de matéria terrosa de parasitas e de detr
itos animais ou vegetais. Embalagem de 2 Kg.

00008 00010949

PCT  4.000ARROZ

AGULHINHA, polido; tipo 01; embalado em sacos plásticos
transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistentes
, acondicionados em fardos lacrados; embalagem contend
o externamente os dados de identificação, procedência, inf
ormações nutricionais, número de lote e quantidade do pro
duto; validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data d
e entrega; de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. E
mbalagem com 05 kg.

00009 00000537

PCT  350BISCOITO

DOCE TIPO MAISENA, a base de farinha de trigo com açúc
ar, soro de leite, gordura vegetal hidrogenada, aroma e leci
tina de soja, enriquecido com vitaminas; embalagem indivi
dualizada em papel celofane acondicionadas em caixas de
papelão; data de fabricação em local visível da embalagem
, não superior a 30 dias da data de entrega, bem como o pr
azo de validade. Embalagem com 02kg.

00010 00001023

PCT  350BISCOITO

TIPO CREAM-CRACKER, salgado; tipo água e sal; contend
o cloreto de sódio em quantidade que acentue o sabor salg
ado, além dos substancias normais do produto; embalage
m individualizadas em papel celofane acondicionadas em c
aixas de papelão; data de fabricação em local visível da em
balagem, não superior a 30 dias da data de entrega, bem c
omo o prazo de validade. Embalagem com 02kg.

00011 00001023

PCT  200COCO RALADO

embalagem com identificação do produto, marca do fabric
ante, prazo de validade e peso líquido, com registro no Min
istério da Agricultura e/ou no Ministério da Saúde. Embala
gem com 50 gr.

00012 00003238

PCT  400COLORAU PCT 100 GR

constituído de matéria prima de boa qualidade, apresentan
do aspecto, cor, cheiro e sabor característico do produto, c
ontendo no máximo 10% de sal, de acordo com as normas
vigentes, validade mínima de 06 (seis) meses a partir da da
ta de entrega, rótulo com data de fabricação e registro no
Ministério da Saúde, de acordo com a RDC nº276/2005. Em
balagem com 100g.

00013 00005083

PCT  200COMPOSTO ALIMENTAR 400G

SABOR ARTIFICIAL DE MORANGO, instantâneo, em pó, co
m no máximo 19 gr de composição de carboidrato por por
ção de 20 gr do produto; adicionado/ etiquetado com vitam
inas minerais; data de fabricação no máximo de 30 dias da
data da entrega, data de validade. Embalagem contendo 40
0 gr.

00014 00013947

PCT  350FARINHA DE QUIBE C/500 GR00015 00017597
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Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 02 - VALOR REFERENCIAL  R$ 195.334,55

especial, embalada em sacos transparentes, limpos, não vi
olados, resistentes, que garantam a integridade do produto
, contendo externamente na embalagem os dados de identi
ficação, procedencia, informações nutricionais, número de
lote e quantidade do produto, validade mínima de 90 (nove
nta) dias a partir da data de entrega do produto, de acordo
com a Resolução 12/78 de CNNPAS. Embalagem com 500
gr.

KG   150FARINHA DE TRIGO

COM FERMENTO, especial, embalada em sacos transpare
ntes, limpos, não violados, resistentes, que garantam a int
egridade do produto, contendo externamente na embalage
m os dados de identificação, procedência, informações nut
ricionais, número de lote e quantidade do produto, validad
e mínima de 70 (setenta) dias a partir da data de entrega, d
e acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. Embalagem c
om 01kg.

00016 00001203

PCT  4.000LEITE EM PÓ

INTEGRAL, contendo externamente na embalagem os dad
os de identificação, procedência, informações nutricionais,
número de lote, quantidade do produto, número do registr
o no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de ins
peção do SIF, atendendo as especificações técnicas da Po
rtaria nº 369 de 04/09/1997 do Ministério da Agricultura e d
o Abastecimento e do Regulamento da Inspeção Industrial
e Sanitaria  de produtos de origem Animal do Ministério da
Agricultura, válidade minima de 10 (dez) meses a partir da
data de enntrega. Embalagem com 400g.

00017 00021959

PCT  70LEITE EM PÓ

DESNATADO, contendo externamente na embalagem os d
ados de identificação, procedência, informações nutriciona
is, número de lote, quantidade do produto, número do regi
stro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de i
nspeção do SIF, atendendo as especificações técnicas da
Portaria nº 369 de 04/09/1997 do Ministério da Agricultura e
do Abastecimento e do Regulamento da Inspeção Industria
l e Sanitária de produtos de origem Animal do Ministério d
a Agricultura, validade mínima de 10 (dez) meses a partir d
a data de entrega. Embalagem com 400g.

00018 00021959

KG   3.500FEIJAO

preto, aspecto brilhante, sem mofo, livre de materiais terro
sos.Selo de Inspeção Municipal. Dados com identificação
do produto, marca do fabricante e prazo de validade, emba
lagem 01 kg

00019 00000161

KG   400FUBA

DE MILHO, fino. amarelo,  tipo !, acondicionado em embala
gem  plástica transparente devendo apresentar na embalag
em informações nutricionais, prazos de validade. Embalag
em com 01 kg.

00020 00000542

PCT  300FARINHA DEMANDIOCA

 TIPO 1, acondicionado em embalagem plastica transparen
te de 01kg, devendo apresentar na embalagem informaçõe
s nutricionais e prazo de validade. embalagem com 01kg.

00021 00021035

PCT  2.500MACARRÃO

TIPO PARAFUSO COLORIDO, a base de farinha; massa co
m sêmola; embalagem com identificação do produto, marc
a do fabricante, prazo de validade e peso líquido; com regi
stro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde.
Embalagem com 500g.

00022 00021960

PCT  2.000MACARRÃO

TIPO ESPAGUETE , a base de farinha; massa com sêmola;
embalagem com identificação do produto, marca do fabric
ante, prazo de validade e peso líquido; com registro no Min
istério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. Embalage
m com 500g.

00023 00021960

PCT  200MILHO

PARA CANJICA, acondicionado em saco plastico,  integro,
resistente, vedado hermeticamente e limpo; embalagem co
ntendo externamente os dados de identificação, procedenc
ia, numero do lote, data de fabricação, quantidade do prod
uto e número de resitro, validade mínima de 06 meses a pa
rtir da data de entrega, embalagem com 500 gr.

00024 00021218
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Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 02 - VALOR REFERENCIAL  R$ 195.334,55

PT   150MARGARINA

com 60% de lipídios; aspecto, cheiro, sabor e cor peculiare
s aos mesmos; isento de ranço e de outras características
indesejáveis; embalagem de polietileno leitoso e resistente
, apresentando vedação adequada; embalagem contendo e
xternamente os dados de identificação, procedência, infor
mações nutricionais e número de lote; validade mínima de
06 (seis) meses a partir da data de entrega; registro no Min
istério da Agricultura, SIF/DIPOA. Embalagem com 500g.

00025 00000702

PCT  1.000MISTURA P/ BOLO

sabores variados; a base de farinha de trigo enriquecido c
om ferro ácido fólico, açúcar, gordura vegetal hidrogenada
, amido de milho, sal e aromatizantes. Embalagem com 400
g.

00026 00006959

LA   2.500OLEO DE SOJA 900 ML

de primeira qualidade; 100% natural; comestível; extrato re
finado; limpo; embalagem plástica contendo externamente
os dados de identificação e procedência, número do lote, d
ata de fabricação e quantidade do produto; validade mínim
a de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. Embalagem
com 900ml.

00027 00000136

KG   500SAL IODADO

iodado; constituído de cristais de granulação uniforme e is
ento de impurezas e umidade; atóxico, resistente, vedado
hermeticamente e limpo; embalagem contendo extername
nte os dados de identificação, procedência, número do lote
, data de fabricação; validade fabricação, quantidade do pr
oduto e número de registro; validade mínima de 06 (seis)
meses a partir da data de entrega; de acordo com a Resolu
ção RDC nº 130, de 26 de maio de 2003. Emabalagem com
01 KG.

00028 00022592

GF   1.500SUCO

CONCENTRADO INDUSTRIALIZADO SABOR CAJU, GOIAB
A, MANGA e MARACUJÁ, pasteurizado; sem corantes artifi
ciais; com conservação fora de refrigeração; embalagem a
tóxica com dizeres de rotulagem data de fabricação, prazo
de validade e Registro no Ministério da Saúde. Embalagem
com 500ml

00029 00000164

UN   100LEITE CONDENSADO

embalagem com 395 gr.

00030 00021693

GF   500VINAGRE

branco, garrafa com 750ml

00031 00000158

LA   50FERMENTO EM PO

em pó químico. Embalagem com 100g

00032 00012956

KG   600CANJIQUINHA

acondicionada em embalagem plástica transparente, deve
ndo apresentar na embalagem informações nutricionais e
prazo de validade embalagem com 01kg

00033 00001050

PCT  20MACARRÃO

TIPO ESPAGUETE INTEGRAL SECO, a base de farinha; ma
ssa com sêmola; embalagem com identificação do produto
, marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido; co
m registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da S
aúde. Embalagem com 500g.

00034 00021960

KG   15ARROZ

INTEGRAL TIPO 1, classe longo fino. não contém gluten, p
acote de 1 kg.

00035 00000537

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 03 - VALOR REFERENCIAL  R$ 12.624,00

DZ   2.400OVOS

DE GALINHA, cor branca, tipo extra; classe A; embalagem
contendo 12 unidades, com dados de identificação do prod
uto, marca do fabricante, prazo de validade e peso liquido
mínimo de 720 gr.

00036 00000546
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Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 04 - VALOR REFERENCIAL  R$ 68.464,00

KG   2.200CARNE

CARNE BOVINA RESFRIADA TIPO ACEM, CARNE BOVINA
DE SEGUNDA SEM GORDURA E SIMILARES, PODENDO S
ER SOLICITADA EM CUBOS OU MOÍDA, COR AVERMELH
ADA E CHEIRO CARACTERÍSTICO DO PRODUTO; ACOND
ICIONAMENTO EM EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 02 (DOIS)
KG, QUE CONTENHAM ESPECIFICADOS O LOCAL DE ORI
GEM DO PRODUTO, PESO, DATA DE EMBALAGEM E DAT
A DE VENCIMENTO, REGISTRO NO ÓRGÇAO COMPETEN
TE (SIF OU SIM), CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE; O
BRIGATORIAMENTE TRANSPORTADOS SOB REFRIGERA
ÇÃO MÍNIMA DE 10ºC, CARNE BOVINA SEM ACRÉSCIMO
DE ÁGUA.

00037 00000540

KG   2.200CARNE

CARNE BOVINA RESFRIADA TIPO ACEM, CARNE BOVINA
DE SEGUNDA SEM GORDURA E SIMILARES, CORTE EM
CUBOS, COR AVERMELHADA E CHEIRO CARACTERÍSTIC
O DO PRODUTO; ACONDICIONAMENTO EM EMBALAGEM
DE NO MÍNIMO 02 (DOIS) KG, QUE CONTENHAM ESPECIF
ICADOS O LOCAL DE ORIGEM DO PRODUTO, PESO, DAT
A DE EMBALAGEM E DATA DE VENCIMENTO, REGISTRO
NO ÓRGÇAO COMPETENTE (SIF OU SIM), CONFORME A
LEGISLAÇÃO VIGENTE; OBRIGATORIAMENTE TRANSPO
RTADOS SOB REFRIGERAÇÃO MÍNIMA DE 10ºC, CARNE
BOVINA SEM ACRÉSCIMO DE ÁGUA.

00038 00000540

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 05 - VALOR REFERENCIAL  R$ 69.335,00

KG   3.500CARNE

PEITO DE FRANGO RESFRIADO, CORTE DE AVE ABATID
A SOB INSPEÇÃO OFICIAL, COM IDADE APROXIMADA DE
08 SEMANAS, COM AUSÊNCIA DE PENAS, PENUGEM, PE
RFURAÇÕES, COÁGULOS OU OSSOS QUEBRADOS; POD
ERÁ SER COM OSSO E PELE; EMBALADO EM PACOTES
COM NO MÁXIMO 01 (UM) KG; OBRIGATORIAMENTE SER
TRANSPORTADOS SOB REFRIGERAÇÃO.

00039 00000540

KG   3.500CARNE

COXA E SOBRECOXA, CORTE DE AVE ABATIDA SOB INS
PEÇÃO OFICIAL, COM IDADE APROXIMADA DE 08 SEMA
NAS, COM AUSÊNCIA DE PENAS, PENUGEM, PERFURAÇ
ÕES, COÁGULOS OU OSSOS QUEBRADOS; PODERÁ SE
R COM OSSO E PELE; EMBALADO EM PACOTES COM N
O MÁXIMO 01 (UM) KG; OBRIGATORIAMENTE SER TRAN
SPORTADOS SOB REFRIGERAÇÃO.

00040 00000540

PREÇO REFERENCIAL DOS LOTES

LOTE 01: R$ 14.870,50 (quatorze mil oitocentos e setenta reais e cinquenta centavos);
LOTE 02: R$ 195.334,55 (cento e noventa e cinco mil e trezentos e trinta e quatro reais e cinquenta e cinco centavos);
LOTE 03: R$ 12.624,00 (doze mil seiscentos e vinte e quatro reais);
LOTE 04: R$ 68.464,00 (seiscentos e oito mil quatrocentos e sessenta e quatro reais);
LOTE 05: R$ 69.335,00 (sessenta e nove mil trezentos e trinta e cinco reais);

OBSERVAÇÕES:

1. A periodicidade da entrega deste lote será realizada de forma mensal;
2. Os produtos somente serão aceitos se estiverem em bom estado de conservação e se a entrega for feita 

obedecendo as normas do edital;

DEMAIS OBSERVAÇÕES:

1. PARA PARTICIPAÇÃO NESTA LICITAÇÃO, AS EMPRESAS DEVERÃO APRESENTAR 
AMOSTRAS DE TODOS OS ITENS, IMPRETERIVELMENTE ATÉ O DIA 06/02/2017, NA SALA 
DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO E SERÃO ANALISADAS POR REPRESENTANTE(S) DA 
SECRETARIA SOLICITANTE;
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2. APÓS ANÁLISE, SERÁ LAVRADO O RESPECTIVO TERMO, ONDE CONSTARÁ O NOME DAS 
EMPRESAS E A RELAÇÃO DE TODOS OS PRODUTOS;

3. OS PRODUTOS CONSIDERADOS INADEQUADOS SERÃO COMUNICADOS E PODERÃO SER 
SUBSTÍTUIDOS POR OUTRO QUE SATISFAÇA AS EXIGÊNCIAS;

4. SE ALGUM PRODUTO FOR CONSIDERADO INADEQUADO CADA EMPRESA RECEBERÁ, VIA 
FAX OU E-MAIL, UMA CÓPIA DO TERMO DE ANÁLISE, CONTENDO A LISTA DOS 
PRODUTOS, ATÉ O DIA 08/02/2017;

5. AS AMOSTRAS DEVERÃO ESTAR IDENTIFICADAS COM O NOME, ENDEREÇO, TELEFONE 
E E-MAIL DA EMPRESA LICITANTE. JUNTAMENTE COM AS AMOSTRAS, A EMPRESA 
DEVERÁ APRESENTAR UMA RELAÇÃO DOS ITENS APRESENTADOS COM SUAS 
ESPECIFICAÇÕES. 

OBS: AS AMOSTRAS ENTREGUES PARA ANÁLISE NÃO SERÃO DEVOLVIDAS.

COM RELAÇÃO AOS LOTES DE CARNE

6. DEVERÃO SER OBRIGATORIAMENTE TRANSPORTADOS EM CAMINHÃO/VEÍCULO 
FRIGORÍFICO

       DEMAIS REQUISITOS PARA PARTICIPAR DE TODOS OS LOTES DA LICITAÇÃO

7. REQUISIÇÃO OCORRERÁ SEGUNDO CRITÉRIO E NECESSIDADE DA SECRETARIA, APÓS 
SOLICITAÇÃO DO SETOR DE COMPRAS;

8. AS PROPOSTAS QUE TIVEREM COTAÇÃO SUPERIOR AO VALOR REFERENCIAL 
ESTIPULADO ACIMA, SOMENTE SERÃO ADJUDICADAS SE ESTIVEREM DE ACORDO COM 
OS VALORES PRATICADOS NO MERCADO E ATENDENREM AO INTERESSE E 
CONVENIÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO;

9. VALIDADE DA PROPOSTA - 60 DIAS;

10. PRAZO DE ENTREGA  05 (CINCO) DIAS, CONTADOS DA EMISSÃO DA ORDEM DE 
FORNECIMENTO;

11. A ENTREGA PODERÁ SER REALIZADA MENSALMENTE DE FORMA PARCELADA, 
CONFORME A DEMANDA E DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DA SECRETARIA 
SOLICITANTE, QUE DEVERÁ SER REALIZADA NOS LOCAIS A SEGUIR, DE ACORDO COM O 
PEDIDO:
- EMEB "JOÃO DOMINGOS FASSARELLA" - RUA EUGÊNIO FASSARELLA, ALTO 
CASTELINHO, VARGEM ALTA;

- EMEB "JOSÉ HELVÉCIO ALTOÉ" - RUA PROJETADA, S/N, BOA ESPERANÇA, VARGEM 
ALTA;

- EMEB "ALZIRA GOMES” - RUA PEDRO ISRAEL DAVID, 500, CENTRO, VARGEM ALTA;

- EMEB "PEDRO MILANEZE ALTOÉ" - RUA CAETANO VANINI, S/N, SÃO JOSÉ DE 
FRUTEIRAS, VARGEM ALTA;

- EMEB "PROSPERIDADE" - PROSPERIDADE, VARGEM ALTA; 

- EMEB "SANTA MARIA" - VILA MARIA, VARGEM ALTA;
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- CMEI “AGNES YUNG”, RUA EUGÊNIO FASSARELLA, ALTO CASTELINHO  VERGEM ALTA;

- DEPÓSITO DO SETOR DE MERENDA ESCOLAR  RUA VEREADOR PEDRO ISRAEL DAVID, 
Nº 500, BAIRRO EXPOSIÇÃO, VARGEM ALTA, EM DIAS ÚTEIS, NO HORÁRIO DE 07:00 ÀS 12:00 
H, TEL Nº (28)3528-1339; 

12. A EMPRESA VENCEDORA DO CERTAME DEVERÁ APRESENTAR PROPOSTA COM OS 
VALORES ATUALIZADOS NO PRAZO MÁXIMO DE 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS, ATRAVÉS DE E-
MAIL compras.pmvaes@gmail.com OU FAX (28) 3528 1900, CASO NÃO CUMPRA ESTE PRAZO, A 
PROPOSTA SERÁ DESCLASSIFICADA SENDO CONVOCADA A SEGUNDA COLOCADA, 
SUJEITANDO-SE ÀS SANÇÕES PREVISTAS NA LEI;

13. O CONTRATO A SER FIRMADO TERÁ VALIDADE ATÉ 31/12/2017, INDEPENDENTE DE SEU 
CUMPRIMENTO INTEGRAL, SEM QUE ISSO GERE QUALQUER ÔNUS PARA A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VARGEM ALTA/ES. DEVERÁ A EMPRESA VENCEDORA ASSINAR O 
REFERIDO COMPROMISSO NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, CONTADOS DA DATA 
DO ENVIO DO E-MAIL OU ATRAVÉS DO SEU REPRESENTANTE LEGAL;

14. GERÊNCIA DE LICITAÇÃO - TELEFONES (28) 3528-1010 e 3528 1900 - END.: Rua Zildio Moschen, 
22, Centro - Vargem Alta/ES - CEP 29295-000 - E-mail: licitação.vargemalta@gmail.com;

15.
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
       PREGÃO N° 000007/2017 - TIPO PRESENCIAL
                       (em papel timbrado da empresa)

Pela presente submetemos à apreciação de V. Sra nossa proposta relativa ao PREGÃO PRESENCIAL N° 
000007/2017, declarando aceitar eventuais correções feitas pelo(a) Pregoeiro(a) e equipe de apoio, em 
virtude de erros de calculo e/ou de digitação em nossa planilha de preços.

Constitui objeto da presente Licitação o(s) material(is)/serviço(s), com preço unitário e total do(s) 
respectivo(s) item(s)/Lote(s), conforme ANEXO I. 

Nosso preço total para entrega do material/execução do serviço é de R$______________ (extenso) _____, 
conforme detalhado em nossas planilhas de quantidades e preços.

Declaramos que a validade de nossa proposta é de _________(extenso) dias corridos, contados a partir da 
data mencionada no edital para abertura do envelope HABILITAÇÃO.

Prazo de entrega/execução, que não poderá ser superior a _____(____) dias corridos, contados da data do 
recebimento da Autorização de fornecimento.

Os preços unitários ofertados compreendem todas as despesas, lucro, etc. Estão neles incluídos, também, 
todos os custos de transporte, taxas, impostos, seguros, licenças, despesas com deslocamento de equipe, 
diárias, hospedagem de pessoal, indenização de pessoal, indenização devido à terceiros por fatos oriundos 
dos serviços e fornecimentos contratados, além de qualquer despesas sobre o Contrato e outros 
relacionados à execução do objeto, inclusive garantias. Consideramos que os preços propostos são 
completos e suficientes para pagar todos os custos. Reconheço que qualquer reivindicação para pagamento 
adicional não será considerada, sob qualquer pretexto.

Declaramos, ainda que aceitamos as condições deste Edital e que, caso seja a vencedora da licitação 
forneceremos os materiais/executaremos os serviços, conforme proposta e pelo preço unitário ofertado e 
aceito pela Prefeitura.

Informamos que o nº da Conta para Depósito é Ag_____, Conta______, Banco____

Local____, ___ de ______de 201__

Nome e assinatura do(s) responsável(is) legal da Proponente
CPF
Nome da Proponente
e-mail de contato
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

Eu, _______________________, RG nº _____________ emitido pelo ______ e CPF nº 
___________________, como representante devidamente constituído da empresa 
________________________________, CNPJ ______________, para fins do disposto no item _____ do 
Edital ______/_____, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa ________________, e que o 
conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 
com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 
____/_____, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº ____/_____, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa. 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº ____/_____ quanto a participar ou não da 
referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado 
a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 
____/_____ antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 
discutido com ou recebido por qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Vargem Alta/ES, antes 
da abertura oficial das propostas, e 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la.  

___________, em ____ de ________________ de ______

____________________________________
(As s ina tura  do Repre s e nta nte  Le ga l)
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ANEXO IV - MODELO DE CREDENCIAMENTO
PREGÃO N° 000007/2017 - TIPO PRESENCIAL

PROCURAÇÃO

A (nome da empresa) _______________, CNPJ n.º ______________, com sede à 
_________________________, neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação 
completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço)
pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, 
CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço),a quem confere(m) amplos poderes para junto à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGE M ALTA (ou de forma genérica: para junto aos órgãos 
públicos federais, estaduais e municipais) praticar os atos necessários para representar a outorgante na 
licitação na modalidade de pregão n.º (ou de forma genérica para licitações em geral), usando dos recursos 
legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, 
apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com ou 
sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso, e, em especial, para (se for o caso de 
apenas uma licitação).

Local, data e assinatura

RECONHECER FIRMA(S)
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE

DECLARAÇÃO

(nome/razão social) __________________, inscrita no CNPJ Nº _________________, por intermédio de 
seu representante legal, o(a) Sr(a) __________________________, portador (a) da Cédula de Identidade nº 
_____________________ e CPF nº _______________________, DECLARA, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser microempresas ou empresa de pequeno porte nos termos 
de legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4º do artigo 3º da lei 
Complementar nº 123/2006.

..................................................................................................
(local e data)
..................................................................................................
(nome e número da Cédula de Identidade do Declarante)
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ANEXO VI

A empresa ___________________________ inscrita no CNPJ/MF sob o nº __________________, por 
intermédio de seu representante legal Sr (a) _________________, portador (a) do CPF/MF nº 
___________________ e RG nº ________________, DECLARA, para os devidos fins e especificamente 
para fins do Artigo 9º da Lei 8.666/93, que não possui sócio, administrador, gerente ou funcionário que seja 
servidor da Prefeitura Municipal de Vargem Alta/ES.

Declara, ainda, ter pleno conhecimento do impedimento em participar de licitações, no âmbito do 
Município de Vargem alta/ES, quando existir vínculo entre o sócio, administrador, gerente ou funcionário 
que seja servidor público municipal, ainda que este vínculo seja de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira ou trabalhista.

Local e Data
Assinatura do representante legal
Nome e Identidade do representante legal
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ANEXO VII

MINUTA CONTRATUAL

Contrato que entre si celebram o Município de Vargem Alta e a 
empresa...................................., na qualidade de CONTRATANTE E 
CONTRATADA, respectivamente, para o fim expresso nas cláusulas 
que o integram.

O Município de Vargem Alta, Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Zildio Moschen 22, Centro, 
Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. João 
Chrisóstomo Altoé, portador do CPF/MF nº 621.289.737-91 e RG nº. 351470/ES, doravante denominado CONTRATANTE e, 
de outro lado, empresa ........................................., pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ-MF sob o 
nº..................................., com sede na Rua ......................................., por seu representante legal, Sr. (a) ..............................................., 
brasileiro (a), ............................., casado (a), ....................................., residente e domiciliado na Rua .............................................., inscrito 
no CPF/MF sob nº ........................................, Cédula de Identidade nº............................., doravante denominada CONTRATADA, 
resolvem firmar o presente contrato para a AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE PADARIA, GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
E OUTROS, para atender a merenda escolar no ano letivo de 2017, conforme Proposta apresentada pela CONTRATADA 
datada de ___/___/___ e anexo I do Pregão Presencial nº 000007/2017, sob o regime de empreitada MENOR PREÇO 
GLOBAL POR LOTE, nos termos do procedimento licitatório - Pregão Presencial nº 000007/2017, tudo de acordo com a Lei 
Federal nº 10.520/02 e Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, que se regerá mediante as Cláusulas e condições 
que subseguem.

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 Constitui objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE PADARIA, GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
E OUTROS, para atender a merenda escolar no ano letivo de 2017, conforme proposta apresentada pela CONTRATADA 
datada de ___/___/___ e especificações constantes no Pregão Presencial nº 000007/2017 e Anexos.

DESCRIÇÃO DO OBJETO.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1 Faz parte integrante deste contrato todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Presencial nº 000007/2017, 
completando o presente contrato para todos os fins de direito, independente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos 
os seus termos.

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1 O valor do presente contrato é de R$ ...................................... (...............................),  conforme proposta de preços. 
3.2 O pagamento será efetuado mediante a apresentação a Prefeitura Municipal de Vargem Alta, de documento fiscal hábil, sem 
emendas ou rasuras.
O documento fiscal, depois de conferido e visado, será encaminhado para processamento e pagamento até o 10º(décimo) dia do 
mês subsequente, havendo disponibilidade financeira.
3.3 Ocorrendo erros na apresentação do documento fiscal, o mesmo será devolvido à contratada para correção, ficando 
estabelecido que o prazo para pagamento seja contado a partir da data de apresentação do novo documento, devidamente 
corrigido.
3.4 A Prefeitura Municipal de Vargem Alta poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos 
pela contratada, em decorrência de inadimplemento contratual.
3.5 A CONTRATADA, por ocasião do pagamento, deverá apresentar as documentações descritas abaixo:

1. Certidão negativa de Débito com as Receitas Federal, Estadual e Municipal(sede da empresa);
2. Certidão Negativa de Débitos com o FGTS;
3. Certidão Negativa de Débitos com as Contribuições Previdenciárias(INSS);
4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
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4.1 - As despesas decorrentes da presente correrão à conta da Dotação Orçamentária 3.3.90.30.000  Material de Consumo  
Secretaria Municipal de Educação Programa 090100.1236500192.060, Fonte: 10000000, Ficha: 287;
Programa 090100.1236500192.060, Fonte: 11070000, Ficha: 287; Programa 090100.1236100192.061, Fonte: 10000000, Ficha: 

257; Programa 090100.1236100192.061, Fonte: 11070000, Ficha: 257.

5 - CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS

5.1 - O prazo e as condições para entrega ou/execução dos serviços se dará conforme discriminado no anexo I do edital.
5.2 - Este contrato terá início com sua assinatura e término em 31/12/2017, independentemente de seu integral cumprimento.  
5.3 - É vedada a estipulação de faturamento mínimo.
5.4 - O presente contrato, a critério da administração, poderá ser aditado nas hipóteses previstas em lei.
5.5 - A CONTRATANTE poderá prorrogar o contrato, de conformidade com o artigo 57 da lei nº 8666/93 e suas alterações.

6 - CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES

6.1 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante contratado à aplicação de multa de mora, nas seguintes 
condições:
a) Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso, a incidir sobre o valor total reajustado do 
contrato, ou sobre o saldo reajustado não atendido, caso o contrato encontre-se parcialmente executado;
b) Os dias de atraso serão contabilizados a partir do último dia constante na Ordem de Fornecimento e ou/ de Serviço, para a 
entrega e ou/ execução do objeto contratual;
c) A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções 
previstas no item 20.2 deste edital e na Lei Federal nº. 8.666/93;
6.2- O atraso ou o descumprimento da obrigação assumida permitirão a aplicação das seguintes sanções pela CONTRATANTE:
6.2.1 advertência, que será aplicada sempre por escrito;
6.2.2 multas, que serão graduadas, em cada caso, pela Prefeitura Municipal de Vargem Alta, de acordo com a gravidade da 
infração, observados os seguintes limites:
a) Pela não entrega do objeto após assinatura do contrato, multa de 10% (Dez por cento) do valor do contrato, e nessa hipótese, 
poderá ainda a Prefeitura Municipal de Vargem Alta revogar a licitação ou convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazer o fornecimento, nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.
b) O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à adquirente no prazo de 20 (vinte) dias a contar da data da notificação, 
podendo ainda, ser descontado das Notas Fiscais e/ou Faturas por ocasião do pagamento, ou cobrado judicialmente se julgar 
conveniente.
6.2.3 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Vargem Alta.
6.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, no prazo não superior a 
05 (cinco) anos.
6.3 As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, 
facultada ampla defesa à adjudicatária, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.
6.4 Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito.
6.5 A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderão ser também aplicadas 
aqueles que:
a) Retardarem a execução do pregão;
b) Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e;
c) Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.
6.7 A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o atraso na entrega do 
material for devidamente justificado pela firma e aceito pela adquirente, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a 
completa execução das obrigações assumidas.
6.8 As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o 
contraditório, observando-se as seguintes regras:
6.9 Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do certame deverá notificar o licitante contratado, 
facultando-lhe a apresentação de defesa prévia;
6.10 A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, indicando, no mínimo: a 
conduta do licitante reputada como infratora, a motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo 
e o local de entrega das razões de defesa;
 6.11 O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, exceto na hipótese de 
declaração de inidoneidade, em que o prazo será de 10 (dez) dias consecutivos, devendo, em ambos os casos, ser observada a regra 
do artigo 110 da Lei Federal nº. 8666/93;
6.12 O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de endereço ocorridas no curso do processo 
licitatório e da vigência do contrato, considerando-se eficazes as notificações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência 
da comunicação;
6.13 Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, o órgão promotor do certame proferirá 
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decisão fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis, resguardado o direito de recurso do licitante que deverá ser exercido 
nos termos da Lei Federal nº. 8.666/93;
6.14 O recurso administrativo a que se refere o item anterior será submetido à análise da Procuradoria Geral do Município de 
Vargem Alta/ES.
6.15 Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela Administração poderão ser cobrados 
judicialmente ou descontados dos valores devidos ao licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas do 
contrato;
6.16 Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem também a rescisão do contrato, os valores 
referentes às penalidades poderão ainda ser descontados da garantia prestada pela contratada;
6.17 Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual em desfavor do licitante contratado, 
é obrigatória a cobrança judicial da diferença.

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO

7.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas em lei, bem 
como a aplicação das multas e penalidades previstas neste instrumento.
7.2 Constituem motivo para rescisão do contrato:
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, prazos;
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, prazos;
III - a lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a impossibilidade, da conclusão do fornecimento, nos 
prazos estipulados;
IV- o atraso injustificado no início do fornecimento/prestação dos serviços;
V- a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
VI- a subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação.
VII- o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1ºdo art.67 da Lei nº 8.666/93.
VIII - a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;
IX - a dissolução da sociedade;
X - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da CONTRATANTE, prejudique a 
execução do contrato;
XI- razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da 
esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;
XII - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato;
7.2.1 A decisão da autoridade competente, relativa a rescisão do contrato, deverá ser precedida de justificativa fundada, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa.
7.3 A rescisão do contrato poderá ser:
I - determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I à XIII do item 8.2;
II- amigável, por acordo entre as partes e reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a 
administração.
III- Judicial, nos termos da legislação.
Parágrafo único - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada ao 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Vargem Alta/ES.

8 - CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES

8.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE:
8.1.1 Efetuar a CONTRATADA o pagamento do preço ajustado na Cláusula terceira e nos termos ali estabelecidos.
8.1.2 Designar servidor (es) responsável (eis) pela conferência e fiscalização do material/serviço, sendo responsável pela 
fiscalização do presente contrato a(o) servidor(a) EVANDRO GOMES DORIGUETTO.
8.1.3 O presente Contrato será publicado, em resumo, no Órgão do Oficial do Município, na forma do Art. 61, parágrafo único da 
lei 8.666/93.
8.2 Constituem obrigações da CONTRATADA:
8.2.1 Fornecer os objetos ajustados nos termos desse Contrato.
8.2.2 Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução deste instrumento, como 
estabelece no Artigo 71 da Lei nº 8.666/93.
8.2.4 Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação.

9 - CLÁUSULA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

9.1 Aplica-se à execução deste termo contratual, em especial aos casos omissos, a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
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10.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato e que não possam 
ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento, após lido e achado conforme.

  Vargem Alta - ES, ........... de ...................... de 2017

__________________________________
JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ

Prefeito Municipal
Contratante

__________________________________
Contratada
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